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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPARENDI

PROJETO DE LEI N.º 2.589, DE 15 DE JANEIRO DE 2013.

Fixa novo padrão referencial aos vencimentos do quadro do magistério público municipal.

Art. 1.º É fixado em R$ 783,50 (setecentos e oitenta e três reais e cinqüenta centavos) o valor do padrão referencial de que trata o artigo 31, da Lei N.º 2.109, de 04 de dezembro de 2007.

Parágrafo único – o valor de que trata o presente artigo é resultado de um aumento real de 7,92% no padrão referencial do município, em atendimento ao piso nacional  para os profissionais do magistério público da educação básica.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 1º de janeiro de 2013.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPARENDI, 15 DE JANEIRO DE 2013. 



       Olavo Osmar Pawlak



PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI  N.º 2.589, DE 15 DE JANEIRO DE 2013.

MENSAGEM:

EXCELENTISSIMO SENHOR

AJADIR ANTONIO SONZA
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

TUPARENDI – RS

Senhor Presidente

A Lei Federal N.º 11.738, de 16 de julho de 2008, instituiu o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica.

O Município, atendendo ao disposto na referida Lei, adotou o piso para o magistério em abril de 2012, através da Lei N.º 2.454, de 19 de abril de 2012.

A mesma lei federal estabeleceu em seu artigo 5.º, parágrafo único, de que os valores sofrerão atualização no mês de janeiro de cada ano com base no percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno do FUNDEB.

Para 2013, o Ministério da Educação anunciou, através da sua pagina virtual (HTTP://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=18376) que o piso do magistério será de R$ 1.567,00 (um mil quinhentos e sessenta e sete reais), para uma carga horária de 40 horas semanais, tendo em vista que a variação do valor aluno do FUNDEB, entre 2011 e 2012, está definida em, aproximadamente, 7,97%.

Considerando que o valor fixado pelo MEC é para uma carga horária de 40 horas semanais, o Município, seguindo as normas estabelecidas, fixa o padrão referencial do magistério local em R$ 783,50 (setecentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos) para uma carga horária de 20 horas semanais, esperando a aprovação do presente Projeto de Lei em caráter de urgência e extraordinário, para aplicação ainda no mês de janeiro.

Atenciosamente

Olavo Osmar Pawlak
PREFEITO MUNICIPAL
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